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Subação para registros das despesas destinadas ao enfrentamento dos efeitos da chuva no
município do Recife.

Considerando as atribuições institucionais desta Controladoria-Geral do Município - CGM,
estabelecidas no Decreto Municipal nº 30.247 de 1º de fevereiro de 2017, com o propósito de
garantir a maior transparência pública e controle dos gastos,

Considerando, ainda, o Decreto Municipal nº 35.669/2022, que estabelece a situação de
emergência no âmbito do município do Recife, em virtude do fenômeno natural denominado
“Ondas de Leste”, o território do Recife tem sido atingido por fortes chuvas com volume histórico
para o período, havendo sido registrado, até o momento, um índice pluviométrico acumulado
superior a 445,69mm, segundo o CEMADEN – Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de
Desastres Naturais,

Vem expedir a seguinte Orientação Técnica:

Para garantir a maior transparência pública e controle dos gastos, todas as despesas destinadas
ao enfrentamento dos efeitos da chuva dos últimos dias, pelos órgãos e entidades municipais,
devem ser empenhadas na subação "377 - Ação Chuva 2022". Caso essas despesas sejam
realizadas nos contratos vigentes, deve-se fazer um novo empenho, na subação indicada, com
apostilamento posterior ao contrato.

Informamos que a SEPLAGTD coloca-se à disposição para esclarecimentos adicionais pelo e-mail
ggom2014@gmail.com, e pelo telefone (81) 3355-8076 ou 8594.
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